
18/06/2020

Número: 0843413-06.2018.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 19ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 05/06/2019 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FERNANDO SANTOS DA SILVA (AUTOR) EMANUELL CAVALCANTI DO NASCIMENTO BARBOSA

(ADVOGADO)

KENNEDY LAFAIETE FERNANDES DIOGENES

(ADVOGADO)

PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0843413-06.2018.8.20.5001

AUTOR: FERNANDO SANTOS DA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
        

                          

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

 

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a sentença retro transitou em julgado

aos 8/6/2020, sem interposição de quaisquer recursos. Portanto, nos termos do

referido ato judicial, arquivo o presente feito.

Natal, 17 de junho de 2020.

ELIANE INACIO DA LUZ

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)
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